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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 

ANÍSIO TEIXEIRA 

 

PORTARIA Nº 105, DE 8 DE ABRIL DE 2024 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo Decreto nº 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando 

o constante dos autos do processo nº 23036.003396/2024-11, resolve: 

 

Art. 1º Ficam designados, com fundamento na Portaria Inep nº 104, de 8 de abril 

de 2024 os seguintes membros para a constituição da Comissão de 

Assessoramento Técnico - CAT, de caráter consultivo, para prestar suporte na 

realização dos Exames e Avaliações da educação superior de competência do 

Inep, bem como na elaboração de estudos e relatórios necessários para a 

realização das atividades desenvolvidas: 

I - membros especialistas em adaptação: 

a) Dário De Avila Aguirre - ***.482.000-**; 

b) Edilayne Christina Souza Cavalcanti Dias - ***.249.474-**; 

c) Fernanda Christina Dos Santos - ***.591.258-**; 

d) Karla Christinna Pereira Negry - ***.068.451-**; e 

e) Paula Márcia Barbosa - ***.281.667-**. 

II - membros especialistas em revisão linguística: 

a) Danielle Bremgartner - ***.967.261-**; 

b) Elisabete Luciana Morais Ferreira - ***.420.641-**; 

c) Emília Manuela da Rocha Rodrigues - ***.835.761-**; 

d) Helena Guerra Vicente - ***.290.671-**; 

e) Julia Ribeiro Castilho Nunes - ***.884.159-**; 
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f) Léia Nayr Morais Ferreira - ***.744.311-**; 

g) Marcus Vinicius da Silva Lunguinho - ***.953.431-**; 

h) Regina Maria Furquim Freire da Silva - ***.041.478-**; e 

i) Sumaia Galli Sampaio - ***.020.501-**. 

III - membro especialista em avaliação: 

a) Jorge Herbert Soares de Lira - ***.836.144-**. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO 

 

 

 

(Publicada no DOU nº 69, de 10 de abril de 2024, seção 2, página 24). 

 

 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 


